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Rodrigues Bastos e Óscar Marcelino da Graça; e outra quota do valor
nominal de doze mil euros do sócio José Fernando de Almeida Gon-
çalves.

ARTIGO 4.º

2 — Para a sociedade ficar obrigada nos seus actos e contratos é
suficiente a assinatura de um gerente.

Mais certifico que foi registada a cessação de funções do gerente,
Óscar Marcelino da Graça, por renúncia desde 30 de Novembro de
2004; e a cessação de funções do gerente António Jorge Rodrigues
Bastos, por renúncia desde 9 de Março de 2005.

Certifico ainda que, foi registada a designação do gerente José Fer-
nando Almeida Gonçalves, por deliberação de 28 de Fevereiro de 2005.

Depositado o texto completo o estatuto na redacção actualizada.

1 de Abril de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Lurdes Loura
Martins. 2008661970

ANTÓNIO MARTINS DA ROCHA & IRMÃO, L.DA

Sede: Rua de Júlio Catarino, Verdemilho, Aradas,
3810-387 Aveiro

Conservatória do Registo Comercial de Aveiro. Matrícula n.º 4135;
identificação de pessoa colectiva n.º 504064185; data da apresen-
tação: 21062005.

Certifico que a sociedade procedeu ao registo da prestação de con-
tas do ano de 2004, mediante o depósito dos respectivos documentos
na pasta própria.

21 de Junho de 2006. — A Segunda-Ajudante, Maria Lurdes Loura
Martins. 2008672883

DATAVEIRO — EDIÇÕES CULTURAIS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Aveiro. Matrícula n.º 2976/
921028; identificação de pessoa colectiva n.º 502858729; averba-
mento n.º 1 à inscrição n.º 1 e inscrições n.os 2 e 5; números e data
das apresentações: 10, 13 e 14/050405.

Certifico que foi registado o aumento de capital de € 2992,78 para
€ 5000, sendo o aumento de € 2007,22 subscrito pelos sócios Eloy
Tuffi e Marlene Rito Nicolau Tuffi, em partes iguais e para reforço
das suas quotas, pelo que cada um passa a possuir uma de € 2500.

Mais certifico que, foi registada a cessação de funções do gerente,
Eloy Tuffi, por renúncia desde 30 de Outubro de 2004; e que foi re-
gistada a alteração do pacto e em consequência alterados os artigos 4.º
e 5.º, que passaram a ter a redacção constante que se segue:

ARTIGO 4.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de cinco
mil euros e corresponde à soma de duas quotas iguais do valor nomi-
nal de dois mil e quinhentos euros, pertencentes cada uma delas a
cada um dos sócios António Manuel de Barros Ferreira Pinho e à
sociedade Finbrook Holdings, Limited.

ARTIGO 5.º

1 — A gerência da sociedade é exercida por um ou mais gerentes,
nomeados em assembleia geral, os quais poderão não ser remunerados
se tal vier a ser deliberado em assembleia geral.

Depositado o texto completo o estatuto na redacção actualizada.

14 de Abril de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Lurdes Loura
Martins. 2008650278

PROVEITO — CONSULTORIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Aveiro. Matrícula n.º 5564/
020620; identificação de pessoa colectiva n.º 506195732; averba-
mento n.º 1 à inscrição n.º 1 e inscrição n.º 4; números e data das
apresentações: of. 08 e 10/050204.

Certifico que foi registada a cessação de funções da gerente Carla
Sofia Balseiro Ratola, por renúncia desde 12 de Fevereiro de 2005.

Mais certifico que, foi registada a alteração do pacto e em conse-
quência alterado o artigo 3.º e o n.º 1 do artigo 4.º, que passaram a ter
a redacção constante que se segue:

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro e noutros bens
ou demais valores constantes da escrita social, é de cinco mil euros e
corresponde à soma de duas quotas iguais dos valores nominais de dois
mil e quinhentos euros cada, pertencentes uma a cada um dos sócios
Vítor Sebastião Faria Morais e Carlos Pedro da Silva Ferreira.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração conforme
for deliberado, ficará a cargo de sócios ou não sócios, que vierem a
ser designados em assembleia geral, mantendo-se nomeado gerente o
sócio Vítor Sebastião Faria Morais e sendo nomeado gerente, a partir
de hoje, o sócio Carlos Pedro da Silva Ferreira.

Assim outorgaram:
Adverti os outorgantes sócios da obrigatoriedade de ser requerido o

registo comercial destes actos no prazo de três meses na competente
Conservatória.

Arquivo:
a) Uma fotocópia de certidão de teor registrai através das quais

verifiquei a titularidade das quotas, matrícula e restantes elementos
inicialmente mencionados;

b) Certidão da decisão de divórcio atrás referida.

Depositado o texto completo o estatuto na redacção actualizada.

23 de Fevereiro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Lurdes
Loura Martins. 2008660788

ROGÉRIO RIBEIRO & CUNHA, L.DA

Sede: Rua de João Gonçalves Gaspar, 21, 3800 Aveiro

Conservatória do Registo Comercial de Aveiro. Matrícula n.º 5558;
identificação de pessoa colectiva n.º 506058891; data da apresen-
tação: 28062004.

Certifico que a sociedade procedeu ao registo da prestação de con-
tas do ano de 2002, mediante o depósito dos respectivos documentos
na pasta própria.

28 de Junho de 2004. — A Ajudante Principal, Maria Clara Tavares
Mendes Bolhão. 2008665232

ROGÉRIO RIBEIRO & CUNHA, L.DA

Sede: Rua de João Gonçalves Gaspar, 21, 3800 Aveiro

Conservatória do Registo Comercial de Aveiro. Matrícula n.º 5558;
identificação de pessoa colectiva n.º 506058891; data da apresen-
tação: 28062004.

Certifico que a sociedade procedeu ao registo da prestação de con-
tas do ano de 2003, mediante o depósito dos respectivos documentos
na pasta própria.

28 de Junho de 2006. — A Ajudante Principal, Maria Clara Tavares
Mendes Bolhão. 2008665224

MACEDO & MAIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Aveiro. Matrícula n.º 6143/
050120; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 04/050120.

Certifico que, por escritura outorgada em 20 de Janeiro de 2005,
de fl. 119 a fl. 120 v.º do livro n.º 15-A, no 1.º Cartório Notarial de
Competência Especializada de Aveiro, foi constituída entre Carlos
Manuel Queirós Maia e Paulo Jorge dos Reis Macedo, uma sociedade
comercial por quotas com a denominação em epígrafe, que se regerá
pelo pacto constante da dita escritura o qual se segue:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma Macedo & Maia, L.da, e tem a sua sede
na Rua do Conselheiro Arnaldo Vidal, 126, lugar e freguesia de Oli-
veirinha, concelho de Aveiro.
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2 — A sociedade poderá, mediante simples deliberação da gerên-
cia, deslocará sede dentro do mesmo concelho ou para concelho limí-
trofe, bem como criar sucursais, agências, delegações ou outras for-
mas de representação social no território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto: construção civil, prestação de servi-
ços de conservação e reparação de edifícios, canalização, electricida-
de, gás e sua instalação, climatização de imóveis.

2 — A sociedade poderá adquirir, livremente, participações como
sócio de responsabilidade ilimitada ou participações em sociedades com
o objecto diferente do acima referido, em sociedades reguladas por
leis especiais e em agrupamentos complementares de empresas.

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente subscrito e realizado em dinheiro, é
de cinco mil euros e corresponde à soma de duas quotas iguais, no
valor nominal de dois mil e quinhentos euros, cada uma, pertencendo
cada uma delas a cada um dos sócios.

ARTIGO 4.º

1 — A administração e a representação da sociedade, com ou sem
remuneração, conforme for deliberado em assembleia geral, pertence
aos gerentes nomeados em assembleia geral, ficando desde já nomea-
dos gerentes ambos os sócios.

2 — Para obrigar validamente a sociedade em todos os seus actos
e contratos é necessária a assinatura conjunta de dois gerentes.

ARTIGO 5.º

As divisões e cessões de quotas entre sócios são livres; a não sócios
depende do consentimento da sociedade, que terá o direito de prefe-
rência em primeiro lugar, cabendo este direito aos sócios não ceden-
tes, em segundo lugar, se aquela não desejar preferir.

ARTIGO 6.º

Os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade, de que esta care-
ça e poderão ser exigidas aos sócios prestações suplementares de ca-
pital até ao montante de cinquenta mil euros, desde que aprovados e
deliberados em assembleia geral.

Mais declararam os outorgantes:
Que o capital social foi depositado em 18 de Janeiro corrente, na

agência em S. Bernardo da Caixa Económica Montepio Geral, numa
conta aberta em nome da sociedade, o que declararam

7 de Fevereiro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Lurdes Loura
Martins. 2008660150

AGÊNCIA FUNERÁRIA GANDIAS, L.DA

Sede: Rua de Bento de Moura, 37, 3800-114 Aveiro

Conservatória do Registo Comercial de Aveiro. Matrícula n.º 4780;
identificação de pessoa colectiva n.º 504736094; data da apresen-
tação: 29062005.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos das prestações de contas relativos ao ano de 2004.

29 de Junho de 2005. — A Conservadora Auxiliar, (Assinatura
ilegível.) 2010391446

SANTA MARIA DA FEIRA

GRANDEGAS E PICHELARIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santa Maria da Feira. Matrí-
cula n.º 03601/921009; identificação de pessoa colectiva
n.º 502863188; número e data do depósito: 84/280405.

Certifico que, foram depositados na pasta da sociedade em epígra-
fe, os documentos referentes à prestação de contas do ano de exercí-
cio de 2004.

Conferida.

10 de Agosto de 2005. — O Ajudante Principal, José António Lopes
da Rocha Figueiredo. 2007429420

BEJA

VIDIGUEIRA

F. QUARENTA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial da Vidigueira. Matrícula n.º 00007/
901113; identificação de pessoa colectiva n.º 502450991; inscri-
ção n.º 05; número e data da apresentação: 04/040311.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi registada o
aumento de capital com alteração do contrato, quanto ao artigo 3.º,
que passou a ter a seguinte redacção, tendo ficado depositado, na res-
pectiva pasta, o texto completo, na sua redacção actualizada:

ARTIGO 3.º

O aumento do capital social, integralmente realizado em dinheiro,
é de € 40 000 euros e corresponde a uma nova quota pertencente ao
sócio Francisco Faustino Salsinha Quarenta, divorciado, capital cor-
respondente à soma das três quotas: € 93 870,18.

Está conforme.

15 de Abril de 2004. — A Escriturária Superior, Maria do Céu Graça
Urbano Figueira Mira. 2001892918

AGRÍCOLA SAN FERNANDO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial da Vidigueira. Matrícula n.º 00121/
040713; identificação de pessoa colectiva n.º 506968421; inscri-
ção n.º 01; número e data da apresentação: 5/040713.

Contrato de sociedade

No dia 2 de Junho de 2004, no 1.º Cartório da Secretária Notarial
de Beja, perante mim, Mariana Raquel Tareco Zorrinho Vieira Lima,
Notária, compareceram como outorgantes: Eduardo Rodriguez Ma-
rañon, contribuinte fiscal n.º 247233579, natural de Sevilha, Espa-
nha, de nacionalidade espanhola, casado com Maria Pilar Lopez de la
Puerta Garcia Govantes, no regime da separação de bens, residente
em Calle Gustavo Bacarisas, 2, 1-B, em Sevilha, titular do bilhete de
identidade n.º 27310446-K de 12 de Novembro de 2003, emitido em
Espanha, pelo Ministério do Interior; e Maria Pilar Garcia Govantes,
contribuinte fiscal n.º 247233340, natural de Granada, Espanha, de
nacionalidade espanhola, casada com Manuel Lopez de la Puerta,
residente em Calle Juan XXIII, 2, em Sevilha, titular do bilhete de
identidade n.º 28370529-Y de 24 de Abril de 2003 emitido em Espa-
nha, pelo Ministério do Interior.

E disseram:
Que, pela presente escritura, celebram entre si um contrato de socie-

dade comercial por quotas denominada Agrícola San Fernando, L.da,
com sede na Herdade da Cegonha, freguesia de Selmes, concelho de
Vidigueira, com o capital social de cinco mil euros e cujo objecto social
é o seguinte:

1 — A produção, transformação, distribuição e comercialização de
produtos agrícolas, incluindo, nomeadamente, a actividade de explo-
ração de olival e de produtos pecuários, bem como a prática de todos
os actos e a realização de quaisquer operações relacionadas, directa ou
indirectamente com as actividades prosseguidas.

2 — A sociedade pode adquirir e alienar participações em socie-
dades com objecto social diferente do descrito no número anterior,
em sociedades reguladas por leis especiais, em sociedades de responsa-
bilidade limitada ou ilimitada, bem como associar-se com outras pes-
soas jurídicas para, nomeadamente, formar agrupamentos complemen-
tares de empresas, agrupamentos europeus de interesse económico,
novas sociedades, consórcios e associações em participação e, bem
assim, constituir ou participar em quaisquer outras formas de associ-
ação temporária ou permanente, entre sociedades e ou entidades de
outra natureza.

A referida sociedade ficará a reger-se pelos estatutos constantes do
documento complementar elaborado nos termos do n.º 2 do artigo 64.º
do Código do Notariado, que fica a fazer parte integrante da presente
escritura e cujo conteúdo é de seu perfeito conhecimento, pelo que
foi dispensada a sua leitura. A sociedade poderá entrar imediatamente
em actividade, ficando desde já autorizada a gerência a proceder ao
levantamento do capital social, depositado nos termos legais, para
fazer face às despesas com a constituição da sociedade, seu registo e
publicações, e com a respectiva instalação.




